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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO – EM RAZÃO DO VALOR 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como finalidade a de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A SERVIÇOS DE ENDODONTIA, 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

DE SANTA LUZIA DO NORTE – AL. por meio de DISPENSA ELETRÔNICA de 

licitação, em razão do valor, visando ao atendimento de demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santa Luzia do Norte - Alagoas, durante o exercício de 2025, 

de acordo com as especificações e quantitativos descritos, bem ainda, com os 

preços máximos aceitáveis para a contratação e demais condições gerais deste 

termo. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, se houver, ou do recebimento do documento que o substitua 

(nota de empenho). 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no período firmado na contratação, nos termos 

do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I – O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas; 

II – A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as 

referidas abaixo, ficando também condicionada a contratação à legislação correlata 

relacionada ao objeto: 

a) Lei 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006, atualizada; 

c) Decreto nº 8.538/2015; 
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e) Decreto nº 10.818/2021. 

 

2.2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição tem por finalidade atender à necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Santa Luzia do Norte na implantação de um consultório 
odontológico especializado em Endodontia, destinado ao atendimento dos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. 

A Endodontia é uma especialidade odontológica responsável pela prevenção, 
diagnóstico e tratamento das doenças da polpa dentária e dos tecidos periapicais, 
sendo fundamental para a preservação dos elementos dentários e a melhoria da 
qualidade de vida da população. 

A criação de um ambiente exclusivo e adequado para procedimentos 
endodônticos visa otimizar o fluxo de atendimentos e oferecer maior resolutividade 
aos casos de média complexidade, reduzindo encaminhamentos e filas de espera. 
Para tanto, faz-se necessária a aquisição de materiais, instrumentos e insumos 
específicos, imprescindíveis à execução segura e eficaz dos tratamentos de canal 
radicular. 

Os itens listados — incluindo brocas, limas, cones de guta-percha, cimentos 
endodônticos, irrigantes, espátulas, instrumentos de isolamento e de medição — 
são de uso essencial e exclusivo em endodontia, não sendo intercambiáveis com 
os materiais utilizados nas clínicas odontológicas convencionais. 

A disponibilização desses materiais permitirá à Secretaria Municipal de Saúde 
montar um consultório completo e tecnicamente adequado, conforme normas da 
Vigilância Sanitária e do Conselho Federal de Odontologia (CFO), garantindo 
condições adequadas de biossegurança, eficiência nos procedimentos e qualidade 
nos serviços prestados à população. 

Dessa forma, a aquisição ora proposta representa investimento necessário e 
estratégico para a expansão e qualificação da rede de atenção em saúde bucal do 
município, contribuindo para o cumprimento das metas estabelecidas pela Política 
Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente e para o fortalecimento do atendimento 
odontológico público municipal. 

Motivo pelo qual, inclusive, entendemos que seja a única solução possível 
para atendimento à necessidade. Dispensando-se, smj, inclusive, a elaboração de 
Estudos Técnicos Preliminares para a contratação, em consonância com a Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

Considerando que o custo administrativo de realizar uma licitação é 
certamente mais elevado que o objeto a ser contratado, sugerimos a contratação 
por meio de dispensa de licitação, em razão do valor da aquisição, na forma 
eletrônica, com fundamento no inciso II, art. 75, e § 3º, da Lei nº 14.133/2021, em 
atenção ao princípio da economicidade, eficiência, celeridade e competitividade. 

Os bens/produtos/serviços adquiridos na presente contratação estão 
enquadrados como bens de qualidade consumo. 

Para definição do valor máximo aceitável para a contratação, definido como 
valor máximo aceitável da proposta, realizamos pesquisa de mercado e de preços 
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conforme IN SEGES nº 65/2021, definindo-se o menor valor como sendo o limite 
máximo aceitável.  
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO / REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. Conforme histórico da unidade, para o presente objeto, a presente solução 

é a única que atende à necessidade da administração no momento, sendo descrita 

abaixo. 

3.1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A 

SERVIÇOS DE ENDODONTIA. 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO GÊNERO 
CATMAT 

APROXIMADO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

ESTIMADO 
GLOBAL 

1 
HIPOCLORITO 
DE SÓDIO DE 

2,5% - 5L 

HIPOCLORITO DE 
SÓDIO DE 2,5% - 
Galão de -05 litros - 
Hipoclorito de 
Sódio 2,5%, para 
uso em 
desinfecção. 
Embalagem: 5000 
ml, contendo o 
nome do 
fabricante, data de 
fabricação, lote, 
prazo de validade e 
notificação ou 
registro na 
Anvisa/Ministério 
da Saúde. 

437156 Litros 5 R$ 53,500 R$ 267,500 
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2 

AGULHAS DE 
IRRIGACAO 
ROXA 24G 

(20X0.55MM) 
- CAIXA COM 

100 
UNIDADES 

AGULHAS DE 
IRRIGACAO ROXA 
24G (20X0.55MM) - 
Agulha 
Odontológica/Ponta 
de Irrigação, 
Material: 
Polipropileno E Aço 
Inoxidável, 
Indicação: Irrigação, 
Aplicação: 
Hipodérmica / 
Endodontia, 
Dimensão: 24G 
(20X0.55MM), Tipo 
Ponta: Sem Bisel, 
Ponta Romba, Tipo 
Cânula: Cânula 
Reta, Apresentação: 
C/ Protetor Plástico, 
Tipo Uso: Estéril, 
Descartável, Tipo 
Conexão: Conector 
Luer Lock Ou Slip. 
Comprimento de 25 
mm. Com registro 
na ANVISA e 
atendendo as 
normas Brasileiras. 
Embalagem com no 
mínimo 100 und. 
Catmat: 442139. 

442140 Caixas 2 R$ 49,660 R$ 99,320 

3 

BANDEJA 
CLÍNICA - 

AÇO - 
32X24X1,5CM 

BANDEJA CLÍNICA - 
Bandeja Clinica Em 
Aço Inoxidavel 
32X24x1,5cm 
Embalagem 

617521 Unidades 6 
R$ 

116,760 
R$ 700,560 
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Individual, 
Constando O Nome 
Do Instrumento, 
Modelo E 
Procedência. 
Autoclavável. 

    ESTIMADO GLOBAL R$ 1.067,380 

    
ESTIMADO POR 

EXTENSO: 
Mil e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.067,380 (Mil e sessenta e sete reais e trinta e oito 
centavos). 
 

B) OBSERVAÇÕES: 

B.1) OS PREÇOS PROPOSTOS SERÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, ONDE JÁ 

ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS (IMPOSTOS, TAXAS, 

EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PARA-FISCAIS E EVENTUAIS), 

LEIS SOCIAIS, ADMINISTRAÇÃO, LUCROS E QUALQUER DESPESA, 

ACESSÓRIA E/OU NECESSÁRIA, NÃO ESPECIFICADA NESTE EDITAL; 

B.2) A AQUISIÇÃO DEVERÁ SER FORNECIDA DE FORMA ÚNICA, NO PRAZO 
MÁXIMO DE DEZ DIAS ÚTEIS, APÓS O RECEBIMENTO DA 
AUTORIZAÇÃO/ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA 
ADJUDICATÁRIA, NO ENDEREÇO DISPOSTO NO DOCUMENTO. 

 
  3.2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 3.2.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de 

sustentabilidade ambiental. 

 3.2.2. Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é 

atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do 

princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração (artigo 5º da Lei nº 14.133/2021), a Contratada deverá: 

a) fornecer bens e materiais que atendam às normas técnicas, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o objetivo de aferir e 

garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança dos materiais utilizados. 
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4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS  

4.1.2. O local de entrega dos materiais está indicado abaixo, devendo sua entrega 

ser agendada, previamente, com o setor correspondente, de segunda a sexta-feira, 

das 08 h às 16h, horário de Brasília. 

A) LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Endereço: Município de Santa Luzia do Norte – AL., CEP: 57.680-000, 

especificamente no endereço indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

Responsável: Responsável indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Horário de entrega: segunda a sexta-feira, das 08h às 16 h 

Email: santaluziadonortecompras@gmail.com 

FISCAL DE CONTRATOS: TÚLIO PRADO DO NASCIMENTO. 

 

4.1.3. Os objetos/serviços contratados deverão ser entregues de remessa ÚNICA, 

com exceção de situações devidamente justificadas pela contratada e aceitas pela 

contratante. 

4.1.4. O local de entrega poderá sofrer alteração de acordo com a conveniência do 

contratante, dentro do município de Santa Luzia do Norte/AL, que comunicará 

previamente à contratada, ficando o custo do translado do serviço (incluindo a mão 

de obra e equipamentos), às expensas da contratada. 

 

4.2. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.2.1. O prazo de entrega/prestação de serviços deverá ser de, no máximo, 

DEZ DIAS ÚTEIS, a partir da data do envio da ordem de fornecimento. 

4.2.1.1. As ordens de fornecimento serão encaminhadas por e-mail, através da 

gestão de contratos/setor de compras, deste município.  

4.2.1.2. A solicitação do material, bem como seu recebimento, será de 

responsabilidade do fiscal designado pela secretaria solicitante. 

4.2.2. A contratação será firmada por meio de contrato ou nota de empenho (art. 

95, I, da Lei nº 14.133/2021), e será encaminhada para o e-mail informado na 

proposta da licitante vencedora, com fulcro no tópico “Obrigações da 

mailto:santaluziadonortecompras@gmail.com
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CONTRATADA”, sendo todas as despesas relativas ao transporte, entrega e 

instalação dos bens adquiridos, se for o caso, às expensas, exclusivamente, da 

contratada. 

4.2.3. O prazo da entrega, poderá ser prorrogado pelo contratante, desde que 

ocorra motivo justo, devidamente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo 

final, pela contratada. 

4.2.4.1. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para 

o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de 

Referência, e não eximirá a CONTRATADA das sanções a que está sujeita pelo 

não cumprimento das condições estabelecidas. 

 

4.3. RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1. Em conformidade com o inciso II, do art. 140, da Lei nº 14.133/2021, 

executado o contratado, a contratante receberá o objeto em duas etapas: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

para efeito de posterior verificação do objeto conforme as especificações exigidas 

na contratação; 

a.1) Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA não 

satisfizerem as condições exigidas, serão recusados pela fiscalização e deverão 

ser substituídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado para a contratação. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, em até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento provisório, para 

a verificação da adequação do objeto aos termos contratuais e consequente 

aceitação. 

4.3.2. No ato do recebimento das mercadorias, proceder-se-á a conferência das 

especificações e prazos de validade, quando aplicável, de todos os itens 

fornecidos. Este prazo de validade deverá atender o mínimo exigido neste Termo 

de Referência, a contar do termo de recebimento definitivo pelo Município de Santa 

Luzia do Norte/AL.  

4.3.3. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

4.3.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as 

condições pactuadas, ficando, sob responsabilidade da CONTRATADA, o controle 

de qualidade do fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para 

correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 
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5. DA GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

5.3. A contratação poderá ser alterada, com as devidas justificativas, observando 

os art. 124 a 136, da Lei nº 14.133/2021, no que couber, conforme objeto da 

contratação. 

5.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 

da apresentação da proposta. 

5.5. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno 

mínimo de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.7. A contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado da contratação, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento 

efetivo e permanente da execução da contratação, designando, em conformidade 

com o disposto no art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 1 (um) ou mais fiscais da 

contratação, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º, da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, observando-se, ainda, as regras dos § 

1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo. 

5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do objeto da contratação, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

5.10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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a) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao cumprimento do objeto da 

contratação, inclusive, permitir o livre acesso dos profissionais da contratada às 

dependências dos prédios para a entrega do objeto contratado, respeitadas as 

normas de segurança estabelecidas pelo contratante e aquelas contidas nesta 

contratação e em diplomas legais específicos; 

b) fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua 

responsabilidade, necessárias ao cumprimento do objeto da contratação e prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento adequado da 

contratação; 

c) atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas 

em conformidade com as condições estabelecidas nesta contratação; 

d) efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na 

contratação, após cumpridas todas as formalidades legais; 

e) manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da 

contratação, em especial, aplicação de sanções e alterações, notificando a 

contratada, por escrito, quando verificada qualquer irregularidade nos produtos 

entregues. 

 

5.10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) entregar os produtos em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

b) substituir o produto que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo 

de Referência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da notificação de rejeição pela CONTRATADA; 

c) comunicar ao Município de Santa Luzia do Norte/AL, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos 

que impossibilite o seu cumprimento; 

d) apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fornecido, com 

indicação de preços unitários e totais; 

e) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

contratante; 

f) manter os seus funcionários devidamente identificados quando em 

cumprimento do objeto deste Termo de Referência nas dependências do 

contratante; 
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g) responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

h) solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o 

cumprimento de suas obrigações contratuais; 

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa contratação, sem 

prévia e expressa anuência da contratante; 

j) não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sob 

pena de rescisão contratual; 

k) manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação 

e qualificação que ensejaram a sua contratação; 

l) comunicar à contratante toda e qualquer alteração relativa à contratada, 

inclusive razão social, endereço, telefone, e-mail, etc. 

m) com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006, manter atualizado e 

informar à contratante endereço de e-mail eletrônico, por meio do qual poderão ser 

realizadas as comunicações, intimações e notificações, devendo estar a 

CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar 

ciente de que se sujeitará a remessa das respectivas manifestações por via 

eletrônica. 

5.10.2.1. Além das atribuições relatadas acima, inclui-se na prestação de serviço: 

a) proibição de fornecer informações de caráter pessoal dos servidores do 

Contratante; 

b) cumprir determinações e normas estabelecidas para o bom andamento do 

serviço no âmbito do Município de Santa Luzia do Norte/AL.  

5.11. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

5.11.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. 

5.11.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que 

contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará 

para a CONTRATADA e para seus prepostos, o dever de sigilo. 

5.11.3. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e 

nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e, também, no 
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atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 

Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral. 

5.11.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 

estabelecido nesta contratação e, também, de acordo com o que dispõe a Seção 

III, Capítulo VI da LGPD. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.1.2 A fixação do prazo de até 90 (noventa) dias corridos para pagamento, prevista 
na minuta de edital e contrato da presente contratação, encontra respaldo no art. 
145 da Lei nº 14.133/2021, que exige apenas que as condições de pagamento 
sejam expressamente previstas no instrumento convocatório e contratual. 
6.3 Trata-se de medida excepcional adotada com fundamento nas especificidades 
do fluxo financeiro e orçamentário da Administração, em especial no que se refere 
à dependência de repasses de outras esferas de governo e na sazonalidade dos 
ingressos na fonte de recursos vinculada ao objeto desta contratação. 
6.4 Registra-se que o prazo de 90 dias não configura inadimplemento contratual, 
uma vez que decorre de cláusula previamente conhecida e aceita pelos licitantes, 
conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União  e doutrina especializada, 
desde que não comprometa a isonomia nem imponha ônus desproporcional às 
contratadas. 
6.5 Ressalta-se, ainda, que eventuais glosas ou impugnações por parte de 
fornecedores poderão ser evitadas mediante a devida publicidade da condição no 
edital e concordância tácita com o prazo por ocasião da apresentação das 
propostas. 
6.2. A prefeitura municipal de Santa Luzia do Norte/AL, não se responsabilizará 
pelo atraso no pagamento, quando o documento de cobrança for entregue fora do 
local e/ou prazo estabelecido ou quando contiver alguma inconsistência que 
impossibilite o pronto pagamento. 
6.2.1. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da contratada, 
importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, 
iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo ilícita a inclusão de 
qualquer atualização monetária ou incidência de juros em virtude de atraso 
provocado pela contratada. 
6.3. O valor correspondente será creditado em nome da contratada, mediante 
ordem bancária em conta- 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas na contratação. 
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6.4. Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada, enquanto pendente 
de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. Não haverá 
crédito à contratada, igualmente, em virtude de penalidade a esta cominada ou em 
caso de inadimplência contratual sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
6.5. Caso a contratada seja optante pelo “SIMPLES NACIONAL” (Lei 
Complementar nº 123/2006), não serão feitas as retenções de que tratam as citadas 
instruções normativas, ficando a contratada nesse caso, obrigada a apresentar 
declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
6.6. A Secretaria Municipal de Finanças também poderá verificar a situação do 
fornecedor por meio de consulta on line nas plataformas oficiais, cujo resultado será 
impresso e juntado aos autos. 
6.7. Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir do pagamento devido à 
contratada as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que 
porventura, a empresa contratada, tiver dado causa. Não tendo nenhum valor a 
receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela contratada. Caso contrário, 
os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
6.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado neste Termo 
de Referência, por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de 
suspensão imediato dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante 
comunicação por escrito e após 120 (cento e vinte) dias consecutivos de atraso da 
fatura mais antiga. 
6.10. Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, 
durante a execução dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de 
acordo com as exigências contidas neste termo de referência e seus anexos;  
6.11. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
6.12 Contratada deverá, obrigatoriamente, encaminhar os seguintes documentos 
quando da entrega: Nota fiscal gerada pelo fornecimento das quantidades de 
materiais entregues solicitadas na AF. Caso a quantidade entregue seja menor da 
requerida na AF pela Contratante, a Contratada deverá informar por escrito, o 
motivo da não entrega dos materiais solicitados, os quais serão analisados pela 
Secretaria e posteriormente será informado à mesma sobre a decisão; Certidões 
Negativas de Débitos: da União (Secretaria de Receita Federal, INSS e FGTS), do 
Estado e Município (IPTU e ISS). Todas as certidões deverão estar dentro do prazo 
de validade. 
6.13 A falta de um dos documentos solicitados no item anterior poderá implicar no 
não recebimento dos itens e, consequentemente, da nota fiscal. 
6.14 O faturamento deverá ser emitido para a Secretaria Municipal Solicitante, 
CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO ou equiparado. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / ESTIMATIVA 

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. Os VALORES MÁXIMOS TOTAIS E UNITÁRIOS ACEITÁVEIS para a 

contratação do objeto/prestação de serviços e para e aceitação da proposta na 

seleção, deverá ser aferido pelo Setor de Compras. De acordo com os preços 

atuais e médias de mercado, deve estabelecer o estimado unitário. A licitante 

vencedora apresentar sua proposta ajustando seus valores aos valores máximos 

unitários aceitáveis abaixo, sob pena de desclassificação, caso não adeque sua 

proposta. 

7.3 O VALOR MÁXIMO a ser contratado, não poderá ultrapassar o teto licitatório 

estabelecido no Art. 75, I, Lei 14.133/2021, que atualmente perfaz R$ 125.451,15 

(cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), 

em casos de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores e de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos casos de outros serviços e compras. 

Valores atualizados pelo Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024.  

7.4. O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será menor preço 

UNITÁRIO, sendo o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

7.5. Caso seja indicada a marca, esta serve apenas como referência para 

cotação de preços e como sugestão de marca anteriormente utilizada no órgão que, 

em sendo cotadas pelas licitantes, poderão dispensar a apresentação das 

amostras. Independente de marca, o produto apresentado na proposta da licitante 

deverá atender às especificações mínimas requeridas e ter qualidade igual ou 

superior. 

7.6. O contratante não se obriga a adquirir a quantidade total registrada, podendo 

solicitar o fornecimento de quantidade menor que o estimado, conforme a 

necessidade demandada. 

7.7. Em caso de divergência entre a descrição do material indicada na 

PLATAFORMA ELETRÔNICA e a constante deste Termo de Referência, 

prevalecerá esta última. 

7.8. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não 

inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da 

mesma constar prazo superior, que prevalecerá. 

7.9. O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em “bem de luxo”, 

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 8.050 de 14 de março de 2023".  
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município de Santa 

Luzia do Norte/AL, constante do vigente orçamento geral, à conta da dotação 

orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA quando ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução 

do fornecimento, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade.  

9.2. A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela 

inexecução total ou parcial do fornecimento:  

I - advertência;  

II- multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os 

prazos de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMRL 

indicadas no presente termo de referência, sobre o valor do saldo não atendido, 

respeitados os limites da lei civil; 

III – multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de 

qualquer natureza, seja contratual ou legal;  

9.3. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente 

ou individualmente, não impedindo que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato/ata de registro e aplique as demais sanções cabíveis.  

9.4. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 

156 da Lei Federal 14.133/2021.  

9.5. A aplicação de multas não elidirá o direito da demandante de face ao 

descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro 

que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação ou interpelação judicial 
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ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

9.6. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o 

processo transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito 

municipal, garantido sempre o contraditório e ampla defesa. 

 

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. Este Termo de Referência foi elaborado de acordo com o Ordenamento 

Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração 

Pública: Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e constitui peça integrante, 

indispensável e inseparável do processo. 

 

11. JUSTIFICATIVA DE USO DA PLATAFORMA PRIVADA (BNC - 

www.bnc.org.com) 

 
Considerando que as limitações de pessoal técnico desta Prefeitura 

Municipal, bem como o fato de que através do sistema BNC o cadastro de itens de 
um Pregão ou Dispensa de Licitação pode durar várias horas, em razão do 
retrabalho, uma vez que o servidor terá que cadastrar no sistema de gestão, e na 
sequência na plataforma BNC; 

Considerando ainda que após a realização da Dispensa Eletrônica, o Agente 
de Contratação terá que digitar manualmente todos os dados do resultado no 
sistema de gestão; 

Considerando que na plataforma BNC não existe o retrabalho, devido à 
integração de dados, onde o servidor público realiza um único cadastro no sistema 
de gestão e importa para a plataforma BNC esses dados, em minutos; 

E após a Dispensa Eletrônica o servidor público exporta o resultado para o 
sistema de gestão, novamente em poucos segundos; 

Considerando que a BNC permite o cadastramento dinâmico de editais de 
Dispensa Eletrônica, com importação e exportação de dados, compatibilidade de 
linguagem com vários processadores de texto e dados disponíveis no mercado, 
além de ferramentas que facilitam a inserção de dados dos editais facilitando o 
trabalho dos servidores; 

A fim de dar celeridade ao processo optou-se pela realização da sessão da 
Dispensa Eletrônica para aquisição e contratações em geral da Prefeitura Municipal 
de SANTA LUZIA DO NORTE – ALAGOAS, na plataforma privada – BNC vez que 
a integração da plataforma BNC proporciona menor tempo dispendido em cadastro, 
garantindo maior eficiência e agilidade na realização do cadastro ou na 
operacionalização da Dispensa Eletrônica, assim como nas demais modalidades 
de licitação previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
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É necessário ressaltar, que a Plataforma BNC – Licitações Eletrônicas não 
onera os cofres municipais, com a cobrança de qualquer importância pelo seu uso. 
A forma de remuneração pelo uso da plataforma é mais justa para os fornecedores, 
ou seja, as taxas são módicas e se destinem exclusivamente ao ressarcimento dos 
custos envolvidos no desenvolvimento e manutenção do sistema, excluindo 
qualquer cobrança de taxas variáveis em função do valor da proposta vencedora. 

Ademais plataforma oferece uma gama de relatórios complementares que 
muitos auxiliam controles e fidelidade nas informações aos setores pertinentes, 
inclusive com base de dados exportável para outros processadores. Essas 
exportações de dados dos relatórios permitem ao Agente de Contratação um 
melhor gerenciamento das informações, as quais poderão até mesmo ser 
armazenadas de forma virtual, sem necessidade de impressões desnecessárias; 

Acresce-se, ainda, que diferentemente das demais plataformas existentes, a 
plataforma BNC foi desenvolvida para ter uma postura ativa na angariação de 
fornecedores, contando com aumento na disputa e no suporte dos interessados, 
propiciando aos órgãos promotores maior economia e eficiência nas Dispensa 
Eletrônica e nos processos licitatórios em geral, além de que todas as informações 
trocadas na plataforma BNC ficam salvas em servidores cloud, assegurando o 
acesso a todo e qualquer tipo de relatório sobre as operações realizadas, sem 
necessidade do usuário investir em tecnologia própria; 

Considerando que a eficiência, celeridade e economia são princípios basilares 
do direito administrativo, aos quais a Administração Pública deve se pautar; desse 
modo, tendo em vista que a BNC pratica os preços mais módicos do mercado, isto 
além da comprovada superioridade técnica e assistencial desta, essa 
Administração se sente confortável com a decisão tomada quanto a escolha dessa 
plataforma para operacionalização da Dispensa Eletrônica e dos demais Processos 
Licitatórios. 
 

 

Santa Luzia do Norte/AL, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Sylvan da Silva Clemente  
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria Nº 003/2025 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte/AL, apresentamos nossa proposta 

referente à seleção: 

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal: 

Endereço/CEP: 

Telefones/fax de contato: 

E-mail: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA A 

CONTRATAÇÃO: 

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS: 

Cargo/Função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

 

 

3. DECLARAÇÕES 
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3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 

condições contidas no Termo de Referência desta seleção e seus anexos, bem 

como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer 

discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, 

e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 

custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu 

objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões 

existentes nesta proposta. 

3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de corridos, contados da 

data de abertura da seleção. 

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos 

necessários para a prestação de serviço objeto da presente seleção, bem como 

todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos (trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. 

 

Item  

ESPECIFICAÇÃO  

U.M.  

Quantidade Valor unitário (R$)  

Valor total (R$) 

 

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

UN  

XXXXXXXXXXXXX   

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$)  

Classificação por Natureza da Despesa XXXXXXX 

 

 

3.4. O prazo de entrega deverá ser de, no máximo, XXXXX (XXXXX) dias, a partir 

da data da solicitação. 
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3.5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 

nº , sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente na 

presente CONTRATAÇÃO DIRETA, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Norte/AL, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o art. 

5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

 

Empresa Licitante 

(responsável: nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, 

NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO 

DISCRIMINAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 

nº , sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente na 

presente CONTRATAÇÃO DIRETA, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Norte/AL, DECLARA: 

( ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de 

combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e 

outros, conforme dispõe: 

• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; 

e 

• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de 

julho de 2010. 

 ( ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

• o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 

(CLT); 

• os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

• a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 

• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das 

piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

( ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 

1º e 170 da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal 

(dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas 

para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as 

convenções OIT 29 e 105. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 

Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 
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MODELO - DECLARAÇÃO unificada (deverá ser preenchida em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo seu(s) representante (s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado), informando que: 

a) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts.42 a 49; 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis;  

c) Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empresa menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII. Da Constituição; 

f) A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Cumpre os requisitos da habilitação; 

i) Consta enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;  

j) É Idôneo;  

k) Inexiste fatos impeditivos ou supervenientes para a habilitação;  

l) Inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 

que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Norte, nos cargos de direção e chefia ou exercentes 

de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos, 

para fins de habilitação jurídica, conforme Artigo 1º, inciso X, da Lei Complementar 

Estadual nº 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 

função, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

m) Sob as penas da lei, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do 
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Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para 

fins de habilitação jurídica. 

n) Detém de inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos Documentos entregues. Declarando estar ciente de que a falsidade 

nas informações implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299 do 

Código Penal, para fins de habilitação jurídica; 

O) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021;  

p) As propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos 

termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 

q) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o Órgão/Entidade contratante; 

r) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no 

Inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, 

da Lei nº 14.133/2021; 

s) é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, Artigo 

3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento 

estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, se for o caso; 

s.1 ) No ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados 

dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, nos termos do Artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021;  

 

 

 


